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TAQUARITINGA 

ACl:•IA DE Tl/00 

Prefelitura Municipal de Taqi1arith1ga 
-------- ESTADO DE SÃO PAULO --- ----------

L EI n9 2.496, de 15 do• dezembro de 1992. 

DÁ DENOl1INAÇÃO À VIA PÜBL.fCA DESTA CIDADE DE 

TAQUARITINGA. 

O SENHOR MILTON ;lRRUDA DE PAULA EDUARDO, -Prefeito 1'1unicipal de Taquari
tinga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, 

FAZ SABER que a camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguin+-e Lei:-

' 

- ARTIGO 19 - A Rua 1, loca cizada na "Vi la Fucei", 

nesta cidade de '.taqua:r•itinga, passa a denominar-se friARLENE MARCONDES PI

VA. 

ARTIGO 29 - Da placa indicativa, sob o nome da 

homenageada, con1Jtará a insarição CIDADÃ Efr.'ÉRITA. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entriirá em 

de sua publicação, revogadas as disposiç5es em aontrário. 

PREFEITUR A MUNICi"PAL DE TAQUAllITI1VGA, aos 15 de de.3e111bro de 1.992. 

Registrada e pub ,'.icada na 

MILTON ARR 
-Prefeito 

y 

DE PAULA ED.'JARDO 
Muniaipal-

da Prefeitura, na data supra. 
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